
 
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

Projeto de Lei No. 76/2026 

Ementa: Altera dispositivos das leis municipais 4.420 de 2025 e 4.421 de 2025, autoriza 
o Poder Executivo a proceder abertura de crédito especial e dá outras providências.  

Autoria: Poder Executivo 

 

I. RELATÓRIO   

 

O Projeto de Lei do Poder Executivo altera os anexos II e III relativos as metas e programas 
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2026/2029 (Lei 4.420)   e 
anexos V e VI da Lei das Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2026 (Lei 4.421), 
visando a criação de rubrica orçamentaria para o Projeto de Fortalecimento da Casa do 
Samba Parnaibano, recebido pela Emenda Estadual da Deputada Marina Helou  

Portanto, o Projeto de Lei contempla os requisitos legais conforme dispõe o artigo 47, § 1º, 
inciso I da Lei Orgânica do Município, já que se trata de matéria de cunho orçamentário. 

Este é o relatório. 

 

II. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

Após as considerações acima mencionadas entende a Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, não haver obstáculos para o seguimento do Projeto de Lei para a apreciação 
dos Senhores Vereadores.    

III. VOTO 

Diante do todo exposto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, não vê 
empecilhos para que o Projeto de Lei vá a plenário para ser votado, emitindo Parecer 
Favorável para sua continuidade e tramitação.  

 

Santana de Parnaíba, 20 de março de 2026. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

 

JEANETTE COSTA DE FREITAS  
Presidente 

 



 
 
 
 

REINALDO ALCEBIADES GAMA 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

VAGNER AUGUSTO COSTA 
Membro  
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